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Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3432 - DR 31 DE DEZEMBRO DEJ 1921 (* 

Dá regulamento para a boa executa i d i lei n 17i)ò, de 11 
de Novembro do corrente anno, q:ie reforma a orga
nização judiciaria do Estado. 

O P r e s i d e n t e do E s t a d o de S . P a u l o , nos termos do 
art . 42, n . 2, da Constituição, dec re ta e m a n d a que se o b 
serve o s e gu i te 

R e g u l a m e n t o 

C A P I T U L O 1 

DAS COMARCAS B DOS JUIZES D <i DIREITO 

A r t i g o 1.° — A s comarcas r e p r e s e n t i m , c om os d i s t r i 
tos j u d i c i a e s e os d i s t r i c tos de paz , as tres divisões do t e r 
ritório do E s t a l o , para os serviços da a d m i n i tração da j u s 
tiça. 

A r t i g o 2.° — H-tverá em cada comarca , um j u i z o de 
d i r e i t o , excepto : 

a) n a da C a p i t a l , o n l e haverá, c( m jurisdicção c u m u 
l a t i v a , 

tres no e i v e i , c o m n v r c i o e feitos da F a z e n d a ; 
dois de o rphams e ausentes e p rovedo r i a ; 
c i n co do c r ime ; 
b) na de Santos , onde haverá tres, sendo u m do c r ime 

e dois c om jurisdicção c u m u l a t i v a nas demais varas ; 
c) nas de C a m p i n a s e Ribeirão P r e t o , onde, em cada 

u m a , haverá dois, com jurisdicção c u m u l a t i v a em todas as 
varas. 

A r t i g o 3.° — N a s comarcas em que houve r mais de u m a 
va ra , o serviço forense será fe i to m e d i a n t e distribuição entre 
os j u i z e s . ( L e i n . 1795, de 17 de N o v mbro de 1921, a r 
t i go 23). 

A r t i g o 4." — A s comarcas do E s t a l o ficam c l a ss i f i c ada 5 

em qua t ro e n t r a u c ! a s . 
§ 1.° — P e r t e n c e m á p r i m e i r a e n t r a n c i a : A p i s h y , 

A r e i a s , B a u a u a l , B a r i r y , C a c h o e i r a . C a c ude , Cananéa,"Capão 
B o n i t o do Paranápanema, C u n h a , I g a r a p a v a , I t aporanga , I tu -
v e r a v a , J a m b e i r o ; P a l m e i r a s , P a r a h y b u m , P s t r o c i n i o do S a -
p u c a h y , P i edade , P i t a n g u e i r a s , P o r t o F e l i z , Q u e l u z , S a n t a 
B r a n c a , S a n t a I sabe l , S . B e n t o do S a p u c a h y , S . José do 
B a r r e i r o , S . L u i z do P a r a h y t i n g a , S . Pedro , S . Sebastião, 
S a r a p u h y . Sertãozinho, S i l v e i r a " , U b a t u b a V i l l a B e l l a , X i -
r i r i oa e U o a . 

§ 2.° — P e r t e n c e m á s e g u n d a e n t r a u c i a : A g u d o s , A r a 
ras, A t i b a i a , Avaré, B a t t t a e s , B a u r u , Bebedouro , Bro tas , C a 
çapava, C a j u r u , C a p i v a r y , C a s a B r a n c a , C a t a n d u v a , D e s e a l -
vado, D o i s Córregos, E s p i r i t o S a n t o do P i n h a l , F a x i n a , I t a -
p i r a , I t a t i ba , Itú, Iguapé, J a " a r e h y , J u n d i a h y , L i m e i r a , 
L o r e u a , Moeóca, Mosry das C r u z e s , M r g y - m i r i m , O l y m p i a , 
O r l a n d i a , Peun» po l i s , P i u d a m o n h a r g a b i , P i r a c a i a , P ira iú, 
P i a j u h y , P i r a s s u u u n g a , R>beirão B o n i t o , S a n t a C r u z do R i o 
P a r d o , S a n t a R i t a do P a s s a Q u s t r o S . José do R i o P a r d o , 
S. José dos Campos , S . M a n o e l , S . Simão, S . R o q u e , S e r r a 
N e g r a , Soccor ro , T a q u a r i t i n g a , T a t u h y e T i e t ê . 

§ 3." — P e r t e u c e m á t e r c e i r a e n t r a n c i a : A m p a r o , A r a -
r a q u a r a , Bar re tos , B o t u c a t u , B-agança, C a m p i n a s , Ass i s , I t a -
po l i s , J a b o t i c a b a l , Jahú, P i r a c i c a b a , R i o C l a r o , R i o P r e t o , 
S. Ca r l o s , Taubaté, Guaratinguetá F r a n c a , S . João da B o a 
V i s t a , So rocaba , I t a p e t i n i n g a e Ribeirão P r e t o . 

(*) Publicado de uovo por ter Bahido eom incorrecções. 

§ 4.° — P e r t i nti in á q u a r t a e n t r a n c i a : S . P a u l o e 
San tos . ( L e i c i t . a ' t . 12). 

A t i g o 5 . ° — A s nomeações de j u i z e s de d i r e i t o p a r a 
as comarcas de p r i m e i r a e n t r a u c i a serão f i t a s den t re <s 
subst i tu tos c om dois anno? , pe lo menos, de e x e r c i c i o , e que 
figur. m n a l i s t a de c inco nome3, o r gan i za r i a pe l o T r i b u t j a l 
de Justiça. ( L e i c i t . , ar t . 13). 

A r t i g o 6.° — N o p r o v i m e n t o das comaicas de p r i m e i r a 
e n t r a n c i a serão pre fer idos os ju>ze3 desta c lasse, que r e q u e 
r e r em remrçãn. ( L " i . c i t . , a r t . 14). 

A r t i g o 7." — L o g o que v a g a r uma comarca de p r i 
m e i r a e n t r a n c i a . o secre tar io d a Justiça e d a Segurança P u 
b l i c a ordenará ao d i r e c to r da D rect< r i a da Justiça que a n -
n u ' i c i e no Dia<-io Official a v a g a de t a l c o m a r c a e q u e 
dentro do prazo de dez d ias , coutado da publisaçào do e d i t a l , 
tkará abe r ta a inser i ] çâo dos j u i z e s de d i r e i t o d a m e s m a 
e u t r a n e i a que dese jarem ser remov idos . 

A i t i g o 8.° F i u d o o prazo de, que t r a t a a disposição 
antecedente , será p u b l i c a d a uo Diário Official a l i s t a dos 
j u i z e s q u e t i v e r e m ped ido remoção. 

§ 1." ~ N o megmo d i a d a publicação da l i s t a , serão os 
r eque r imen to s e u v i a d r s ao T r i b u u a l de Just iç i , p a r a serem 
i n f o r m a d a s . 

§ 2° — C o m a informação do T r i b u n a l , den t ro do prazo 
r e g i m e n t a l , devo l v idos os r eque r i i n ntos á S e c r e t a r i a da J u s 
tiça e d a Segurança P u b l i c - i , subirão todos os pa| e is ao 
pres idente do E s t a d o que decretará a remoção de u m rios 
cand ida tos . 

Art iero 9." — T e r m i n a d o o praz - do ar t . 7. ' e não h a 
vendo ped ido a l g u m de re • oção, o secre tar io da Justiça e 
da Segurança P u b l i c a requisitará do p res iden te do T r i b u u a l 
de Justiça a l i s t a de c inco uomes, p a r a o de t e rm inado no 
art . 5.°. 

A r t i g o 10. — O p r o v i m e n t o das comarcas de s e g u n d a , 
t e r c e i r a e q u a r t a en t ranc i a s far-se-á med i an t e remrção, a 
ved ido dos j u i z e s , r espe i tadas as regras s egu in t es : 

a) pa ra as comarcas de s e g u u d a e n t r a n c i a serão r e 
mov idos per a n t i g u i d a d e ou por m e r e c i m e n t o os j u i z e s d a 
mesma classe ou da p i i u n - i r a , que te i h a m , pe lo menos , u m 
anno de e x e r c i c i o nes ta classe ; 

b) pa ra PS comarcas de t e r c e i r a e n t r a u c i a serão r e 
mov idos por a n t i g u i d a d e ou por me r e c imen to os j u i z e s d a 
m e s m a classe ou d a s egunda , que t e n h a m , pe lo menos, um 
a n n o do exe r c i c i o nes ta c l a s s e ; 

c) p a r a as co narcas de qua»ta e n t r a u c i a serão r e m o 
v idos por merec imen to os j u i z e s da mesma e u t r a n e i a o u d a 
t e rce i ra , que t e n h a m , pe lo menos, d o i j annos da exe r c i c i o 
u^sta c lasse. ( L e i c i t . , a r t . 15). 

A r t i g o 11. — D e n t r e o s - ju i z e s de d i r e i t o que r e q u e r e 
rem remoção pa ra q u a l q u e r e n t r a n c i a , o T r i b u u a l de J u s 
tiça fará a classificação, a t t eudendo ao t empo de serviço e 
ao merec i mente . ( L e i c i t . , a r t . 17\ 

A r t i g o 12. — Nessa classificação devem ser observadas 
as segu in tes regras : 

a) — s i a c o m a r c a v a g a fôr de s e g u n d a e n t r a n c i a , se
rão fe i tas duas remrções suecess iva* , por a n t g u i d a d e e u m a 
per m e r e c i m e n t o ; 

6) — s i fôr da t e r c e i r a e n t r a n c a , as remoções serão a l 
te rnadas , u m a por a n t i g u i d a d e e o u t r a por m e r e c ; m e n t o ; 

c) — quando n a remoção dever ser observado o p r i n c i 
p i o da a n t i g u i d a d e , o T r i b u n a l de Justiça se limitará a i n 
d i ca r , s egundo a u l t i m a l i s t a d e f i n i t i v amen t e j u l g a d a , o no
me do r eque r en t e ma is a n t i g o ; 

d) — q u a n d o n a lemoção deve i ser observado o p r i u c i -
p i o de merec imento , o T r i b u n a l de Justiça classificará os 
pre tendentes , de accôrdo com o seu r e g i m e n t o i n t e rno ; 

e) — pa ra a verificação d a a n t i g u i d a d e e p a r a a c las
sificação por me r e c imen to , c onco r r em i n d i s t i o c t a m e n t e os 
j u i z e s que h a j a m so l i c i t ado a remoção, que r pertençam á e n 
t r a u c i a d a c omarca vaga , q u e r pertençam á i m m e d i a t a m e n t e 


